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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$550.000,00(quinhentos e cinquenta mil reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7584/2024

D E C R E T A:

DE 29 DE OUTUBRO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 550.000,00(quinhentos e cinquenta
mil reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2070.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$60.000,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$450.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2087.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$40.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento Componentes para Qualificação da Gestão

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.1051.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$60.000,00

Construção e Ampliação de Unidades Escolares - Ensino Infantil

16.003 - FUNDEB
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$450.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental
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17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2084.31900400000000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$40.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial Alta Complexidade

Fazenda Rio Grande / PR, 29 de Outubro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  29  de
Outubro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.29 16:48:49 -03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$1.275.000,00(um  milhão,  duzentos  e  setenta  e  cinco  mil  reais),
conforme especifica.

DECRETO Nº 7585/2024

D E C R E T A:

DE 29 DE OUTUBRO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.275.000,00(um milhão, duzentos e
setenta e cinco mil reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2071.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$500.000,00

Manutenção do Programa PNAT

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$500.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2002.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$210.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Administração

23.001 - SM DO TRABALHO

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2113.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$65.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM do Trabalho

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$210.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$65.000,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$500.000,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$500.000,00

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 29 de Outubro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  29  de
Outubro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.29 16:49:14 
-03'00'
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 7586/2024. 
De 29 de outubro de 2024. 

  
 

SÚMULA: “Altera a redação de dispositivo legal 
no bojo do Decreto Municipal n. 7565 de 11 de 
outubro de 2024, conforme especifica”. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, nos moldes do processo administrativo eletrônico n. 
63.472/2024. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica alterada a redação do parágrafo único do artigo 1º, do Decreto n. 7565, de 11 de 
outubro de 2024, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (....) 
 
Parágrafo único. O servidor nomeado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
coordenar assuntos relacionados às redes sociais; Realizar o planejamento e produção de 
conteúdo para as redes sociais; Captação, edição e sonorização de vídeos e fotos; 
Elaboração e implementação de  estratégias para aumentar a presença da marca nas 
mídias sociais, bem como métricas e engajamento; Realização de todos os processos de 
postagens; Atualizar e programar "posts"; Apresentação e análise de resultados; Responder 
mensagens, comentários; Acompanhar e assessorar o Prefeito Municipal full-time em 
eventos de sua agenda oficial; Assessorar e coordenar assuntos relacionados às redes 
sociais; Realizar o planejamento e produção de conteúdo para as redes sociais; Captação, 
edição e sonorização de vídeos e fotos realizando gravações e coordenando postagens; 
Desenvolver e administrar campanhas publicitárias e promover estratégias de marketing; 
Assessorar a autoridade nomeante, o Secretário Municipal de Comunicação Social e Diretor 
Geral e de Área nas atividades inerentes e indicadas.  
 
(...)”. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 14 de outubro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de outubro de 2024. 
 

 
XIX Congresso Brasileiro de Procuradoras e Procuradores 
 
 
 

                                             
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.29 16:50:52 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 7587/2024. 
De 29 de outubro de 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera, a pedido, 
Comissionado do Poder Executivo Municipal, 
conforme especifica”. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 66.779/2024: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V 
da Secretaria Municipal de Comunicação Social, a servidora: Geovana Bento 
Cordeiro do Nascimento, inscrita no CPF/MF sob o n. 106.322.829-83, matrícula n. 
360.633, a partir de 29 de outubro de 2024. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.29 16:53:17 
-03'00'

CAMILA 
KOLOSOVSKI

Assinado de forma digital por 
CAMILA KOLOSOVSKI 
Dados: 2024.10.29 15:27:53 -03'00'

Fazenda Rio Grande, 29 de Outubro de 2024.

Portaria N° 08/2024

Súmula: Designa servidores para exercerem função de Gestor de Contratos/ Fis-
cal Substituto de todos os contratos desta secretaria, conforme especifica.”

A Secretaria Municipal da Mulher da Prefeitura de Fazenda Rio Grande, no uso
de suas atribuições conferidas por meio do Decreto nº 7483/2024:

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado o(a) servidor(a), abaixo arrolado, de responder da função relaci-
onada na tabela seguinte:

Servidor Matrícula Função A partir de:

Marilda Barbosa
Correia Garcia

363.083 Fiscal de Gestão
Contrato

29/10/2024

Juliana de Lima
Theodoro

350.647 Fiscal de Execução
de Contrato

29/10/2024

Suelen Aparecida
Mineo Vidal

362.010 Fiscal Substituto 29/10/2024

Art. 2º. A referida nomeação não faz jus à majoração dos proventos do servidor.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando automatica-
mente demais portarias referentes ao tocante.

Marilda Barbosa Correia Garcia
Diretora Geral

Secretária Municipal da Mulher
Decreto 7578/2024

Secretaria Municipal da Mulher
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, nº. 182 - Telefone: (41) 3608-7636

Iguaçu – CEP 83.833-090 – Fazenda Rio Grande – Paraná
E-mail:   secretariadamulherfrg@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação N° 53/2024 
PROTOCOLO: 64693/2024 
 

 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios oriundo do Chamamentos Público 

02/2024 da agricultura familiar. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA JURÍDICA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE QUATRO BARRAS – 
COAG - QB 
 
CNPJ: 08.866.786/0001-36 
 
VALOR: R$ 1.622.676,90 (um milhão seiscentos e vinte e dois mil seiscentos e 
setenta e seis reais e noventa centavos) 
 
  
  
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 14, § 1º, da Lei 
11.947/2009 em conjugação com o art. 29 da Resolução n. 26 de 2013, do FNDE/CD. 
   
AUTORIZAÇÃO: 29/10/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação N° 54/2024 
PROTOCOLO: 61533/2024 
 

 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios oriundo do Chamamentos Público 

02/2024 da agricultura familiar. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA RIO 
GRANDE 
 
CNPJ: 05.916.640/0001-60 
 
VALOR: R$ 3.079.970,35 (três milhões setenta e nove mil novecentos e setenta reais 
e trinta e cinco centavos) 
 
  
  
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 14, § 1º, da Lei 
11.947/2009 em conjugação com o art. 29 da Resolução n. 26 de 2013, do FNDE/CD. 
   
AUTORIZAÇÃO: 29/10/2024 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação N° 55/2024 
PROTOCOLO: 64699/2024 
 

 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios oriundo do Chamamentos Público 

02/2024 da agricultura familiar. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA FISÍCA: MARIA UNDOVSKI KUPKA 
 
CPF: 924.641.739-91 
 
VALOR: R$ 17.092,59 (dezessete mil e noventa e dois reais e cinquenta e nove 
centavos) 
 
  
  
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 14, § 1º, da Lei 
11.947/2009 em conjugação com o art. 29 da Resolução n. 26 de 2013, do FNDE/CD. 
   
AUTORIZAÇÃO: 29/10/2024 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação N° 56/2024 
PROTOCOLO: 64696/2024 
 

 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios oriundo do Chamamentos Público 

02/2024 da agricultura familiar. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA FISÍCA: ALETICIA ROZANE KUPKA 
 
CPF: 077.833.419-85 
 
VALOR: R$ 17.838,34 (um milhão seiscentos e vinte e dois mil seiscentos e setenta 
e seis reais e noventa centavos) 
 
  
  
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 14, § 1º, da Lei 
11.947/2009 em conjugação com o art. 29 da Resolução n. 26 de 2013, do FNDE/CD. 
   
AUTORIZAÇÃO: 29/10/2024 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 64/2024 
Protocolo n.º 64015/2024 - Processo Administrativo n.º 172/2024 

Tipo: Menor Preço Por Item 
 
OBJETO: Aquisição de Medicamentos conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 30/10/2024 
às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 13/11/2024 
às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de outubro de 2024. 
 
 

 
 

 
José Daniel Fabricio 
Agente de Contratação 

JOSE DANIEL 
FABRICIO:05147340947

Assinado de forma digital por JOSE 
DANIEL FABRICIO:05147340947 
Dados: 2024.10.25 15:42:12 -03'00'
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